
 

 

 
 
 
 

 
 

MOÇÃO N°  118 /10 
De Aplauso 

 
“Manifesta aplauso á Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo e 
ao Fundo Social de Solidariedade 
de Santa Bárbara d’Oeste pela 
realização da ‘Festa do Folclore’”. 

  
 
Considerando-se que, a Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo e o Fundo Social de Solidariedade da nossa cidade realizaram a 
“Festa do Folclore”, no dia 07 e 08 de agosto de 2010; 

 
Considerando-se que, a “Festa do Folclore” superou a 

expectativas da organização, reuniu no final de semana 
aproximadamente 38 (trinta e oito) mil pessoas, na Praça “Rossi 
Armênio”, no Jardim Europa; 

 
Considerando-se que, o evento resgatou a tradição 

folclórica do Brasil, o público teve a oportunidade de presenciar grandes 
shows, e uma ampla programação, entre elas, merecem destaque as 
apresentações do Grupo Parafolclórico Frutos do Pará – de Belém do 
Pará – e o teatro de rua “Saltimbembe Mabembancos” – Grupo Rosa dos 
Ventos, de Presidente Prudente; 

 
Considerando-se que, a festa contou com uma ampla 

estrutura com comidas e bebidas típicas comercializadas pelas 
entidades assistenciais participantes e a danças com casais; e 

 
        Considerando-se que, após a abertura oficial, teve a 
apresentação da dupla “Gustavo Moura e Rafael”, e o encerramento com 
o show da dupla “Ataíde e Alexandre”, cantando grandes sucessos da 
carreira, contagiaram o público com uma bela apresentação, 

 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Fls. 2 – Moção nº.               /10) 
 
 
 
 
Proponho à Mesa, após ouvido o Plenário, na forma 

regimental, Moção de Aplauso a Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo e ao Fundo Social de Solidariedade de nossa cidade, na 
seguinte forma enunciada: 

 
 
“A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste manifesta 

APLAUSO a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, secretário, Sr. 
Paulo César D´Elboux, e ao Fundo Social de Solidariedade, a presidente, 
Sra. Ana Lucia Luz pela realização da ‘Festa do Folclore’, no dia 07 e 08 
de agosto de 2010”. 

 
 
 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 09 de agosto de 2010. 
 

 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO 
“CARLÃO MOTORISTA” 

-Vereador- 



 

 

 
 


